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CONTRATO

Contrato n° 067/2018 - SMS
Processo n° P004766I2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O) A
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOBRAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA
SAÚDE E (A) SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro,
Sobral-Ce, CEP.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário Municipal da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49,
residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e SANTA BRANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede no municipio de Fortaleza, Estado
de Ceará, sito à Av. Universidade, n° 3089, Fone: (85) 3281-3392, inscrita no CNPJ sob o n°
06.053.353/0001-36, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo
Sr. MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA, portador da Carteira de Identidade n° 96002207898
SSP/CE e do CPF n° 214.078.783-87, com endereço profissional no município de Fortaleza,
Estado de Ceará, sito à Av. Universidade, n° 3089 têm entre si justas e acordadas a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°106/2017, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n° 106/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato Registro de preços para futuras e eventuais Aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIHIPERTENSIVOS E ANTIDIABÉTICOS, destinados às unidades
básicas de saúde do municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma de demanda, nos termos estabelecidos n
Cláusula Décima do presente instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 90.200,00 (Noventa mil e duzentos

reais).
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4 135.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO R$ 0,1200 R$ 16.200,00
16 200.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO R$ 0,2500 R$ 50.000,00
27 300.000 METFORMINA, 500 MG COMPRIMIDO R$ 0,0800 R$ 24.000,00

TOTAL R$ 90.200,00

5.2. O preço é fixo e irreajustável.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da Secretaria Municipal da Saúde e será efetuado até 30(trinta) dias contados da
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
c|.Áusur.A SÉTIMA - Dos REcuRsos oRçA|v|ENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes daAta de Registro de Preço serão provenientes dos recursos
oriundos da seguinte classificação: 0701.10.303.0073.2291.3390.30.00, Fonte: Federal.

c|.Áusu|.A orrAvA- Do PRAzo DE vroENcrA E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
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8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
cLÁusuLA DÉCIMA- DA ENTREGA E oo REcEB|MENTo
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. 'O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no(a) Central de Abastecimento
Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete n°15, Bairro: Junco
CEP: 62.030-495 Sobral-CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 08:00 às 12:00 e de 14:00
às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.

10.1 .2. Quanto à entrega: Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s)
respectiva(s) Ordem(ens) de Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo
com a necessidade da administração.
10.1.3 O objeto contratual deverá ser entregue no(s) dia(s), endereço(s) e horário(s) indicados
no item 7.1 deste termo e em conformidade com especificações estabelecidas neste
instrumento.
10.1.4. O prazo da entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze)
dias contados da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.
10.1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. O prazo de validade do medicamento deverá ser de, no minimo, 12 meses contando
a partir da data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.
10.2.4. Caso o material Iicitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fomecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colo-
car obrigatoriamente em suas embalagens secundárias elou primárias feito por jatea-
dora de tinta os seguintes dizeres: CAF SOBRAL “VENDA PROIBIDA AO COMERCIO".
11.3. O contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre que houver re-
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dução do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao
constante na página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária(ANVlSA). Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP
(Coeficiente de Adequação de Preços).
11.4. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
11.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser erguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.1. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que indicam ou venham a indicar
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimentodas leis trabalhistas e especifica de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.9. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez)
dias contando com sua notificação.
11.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço ou outro instrumento hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ng
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Ajax Souza
Cardozo, Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do
Município de Sobral, designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente
de GESTOR.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçoes, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto
Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
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judicial.
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos sen/iços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
temros do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
cI.ÁusuLA DÉcIMA SÉTIMA - Do FoRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE),%›/Z, de 2018.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N° 282, quinta-feira, 12 de abril de 2018 l

DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Eugênio José Gusmão da Fonte Filho. DATA: 12
de abril de 2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA
JURÍDICA DA sivis.
EXTRATO DO CONTRATO N” 063/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa W2
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E MEDICAMENTOS LTDA-
ME. OBJETO: Constitui objeto deste contrato Registro dc Preço para
futuras e eventuais aquisições de MEDICAMENTOS
ANTIHIPERTENSIVOS E ANTIDIABETICOS destinados as unidades
básicas de saúde do municipio, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°
l06/2017. VALOR GLOBAL: RS 27.685,00 (vinte e sete mil seiscentos
e oitenta e cinco reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual
será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. Ajax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura,
com inicio em 06 de abril de 2018 e término em 06 de abril de 2019.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Rafaela

.âantos de Sousa Araújo. DATA: 12 de abril de 2018. Viviane de Morais
avalcante-ASSESSORAIURIDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 069/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa VERTICAL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato Registro de Preço para futuras c eventuais
aquisições de MEDICAMENTOS ANTIHIPERTENSIVOS E
ANTIDIABÉTICOS rizâiirizdoâ as ui-iirizrizz. básicas de saúde db
municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° l06/2017.
VALOR GLOBAL: RS 34.650,00 (trinta e quatro mil seiscentos e
cinquenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada c fiscalizada pelo(a) Sr. Ajax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Fannacêutica da Secretaria da Saúde do
Municipio de Sobral. PRAZO DE VIGENCIA: o prazo de vigência
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura,
com inicio em 06 de abril de 2018 e término em 06 de abril de 2019.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Vlademir
Canova. DATA: 12 de abril de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -
AssEssoRAJURtDicADA sivis.

UEXTRATO DO CONTRATO N” 064/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições de MEDICAMENTOS ANTIHIPERTENSIVOS E
ANTIDIABETICOS órzsririzribs as unidades básicas de saúde riu
municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Terrno de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 106/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 124.580,00 (cento e vinte quatro mil, quinhentos
e oitenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada c fiscalizada pelo(a) Sr. Ajax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria da Saúde do
Município do Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura,
com inicio em 06 de abril de 2018 e término em 06 de abril de 2019.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Sedinei
Roberto Stievens. DATA: 12 de abril de 2018. Viviane de Morais
Cavalcante-ASSESSORA JURIDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 073/2018 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO:

Constitui objeto deste contrato Registro de Preço para futuras c
eventuais aquisições de MEDICAMENTOS A`~l TII-IIPERTENSIVOS
E ANTIDIABÉTICOS destinados as unidadts básicas de saúde do
municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Termo de Referência do ed I.il e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão E cirônico n° 106/2017.
VALOR GLOBAL: R$ l04.700,00 (cento c i uatro mil e setecentos
reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execu ;.io contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. . \_iax Souza Cardozo,
Coordenador da Assistência Farmacêutica da šccretaria da Saúde do
Município de Sobral. PRAZO DE VIGENCI. \ o prazo de vigência
contratual será de l2 (doze) meses. contados a iiiiitir da sua assinatura.
com início em 06 de abril de 2018 e término t iii 06 de abril de 2019.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE D.\ CONTRATANTE:
Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE D A CONTRATADA: Sr.
Celso Agustinho Prati. DATA: 12 de abril de 2018. Viviane de Morais
Cavalcante-ASSESSORA JURÍDICA DA SM S

EXTRATO DO CONTRATO¬ SMS.
CONTRATANTE: PREFEITURA 'ii IC l'AL DE SOBRAL.
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato
Registro de Preço para futuras e evei mais aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIHIPERTENSIVOS ii ANTIDIABÉTICOS
destinados as unidades básicas de saúde do mu iicipio, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos ni Anexo I - Termo de
Referência do edital e na proposta .l.i CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 106/20 ¬.
 ventamil e duzentos reais). D \ FISCALIZAÇ O: A

` rá hd f` Ud el Sr.A'execucao con atual se acompan a ae isca i/.I ap o (a) jax
Souza Cardozo, Coordenador da Assistência Farmacêutica da
szrzrr-zrzriz dz sziúrirz rib iviuriizipib às sbbrzi. I›i-:Azo DEVIGÊNCIA;
o prazo de 'cia contratual será de l2"(d‹ã`e'T`ñioscs, contados a
partitcominício em 06 de abi il de 2018 e témiino em
06 de abril de 201 . SIGNATARIOS: RI l'RESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. Ri-ÍPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Mauricio Cavalcante Fili. ola. DATA: I2 de abril
de 2018. Viviane de Morais Cavalcante - AS šI5SSORA JURÍDICA
DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 068/2018 - SMS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC PAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Constitu objeto deste contrato
Registro de Preço para futuras e evei tiiais aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIHIPERTENSIVOS '5 ANTIDIABÉTICOS
destinados as unidades básicas de saúde do mu nicípio, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos ni Anexo I - Tenno de
Referência do edital e na proposta ~l.i CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 106/20 `. VALOR GLOBAL:
R$ 26.100,00 (vinte e seis rnil e cem reais). D \ FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada e fiscai i/.tida pelo (a) Sr. Ajax
Souza Cardozo, Coordenador da Assistência Farmacêutica da
Secretaria da Saúde do Municipio de Sobral. Pl- .-\ZO DE VIGÊNCIA:
o prazo de vigência contratual será de l2 (di ze) meses. contados a
partir da sua assinatura. com inicio em 06 de abi il de 2018 e término em
06 dc abril de 2019. SIGNATARIOS: RI PRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Mauro Noe Krug Junior l)ATA: l2 de abril de
20 I 8. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURIDICA DA
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N" ii'/1/2018 - SMS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC I'AL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa NUTRIENTES MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. OBJETO: Constitiii objeto deste contrato
Registro de Preço para futuras e evei Iiiais aquisições de
MEDICAMENTOS ANTIHIPERTENSIVOS ANTIDIABETICOS
destinados as unidades básicas de saúde do mui icípio, dc acordo com
as especificações e quantitativos previstos ni Anexo I - Termo de
Referência do edital e na proposta rl.i CONTRATADA.
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